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FUTEBOL - O time feminino de Volta Redonda, atual cam-
peão da Copa Coca Cola de Futebol Feminino sub-15, estreou
em grande estilo na segunda edição da competição onde luta
pelo bicampeonato.

CIDADANIA - O Banco da Cidadania promove neste sá-
bado (dia 25), no bairro Siderlândia, o projeto Cidadania é
Aqui, que beneficia os moradores com serviços públicos
gratuitos, arte, música e brincadeiras para as crianças.  O
evento acontece das 9h às 15h, na Rua Cinco, na praça de
Esporte Manoel Francisco de Lima, ao lado do campo de
futebol do bairro.

Volta Redonda amplia o número de academias em praças públicas
Aparelhos estão instalados em mais de 70 praças do município; número praticamente dobrou em relação ao ano passado

O sucesso das Academias ao
Ar Livre e Academias da Terceira
Idade (ATIs) nos bairros de Volta
Redonda pode ser medido pelo nú-
mero cada vez maior de novos pra-
ticantes que se beneficiam das ati-
vidades feitas nas praças da cida-
de. Os pedidos para a instalação
das academias – feitos por meio das
associações de moradores ou atra-
vés dos canais de comunicação
entre o governo municipal e a popu-
lação - se multiplicam desde o ano
passado: o resultado foi que em 2011
eram 40 academias, e atualmente já
são 72 academias ao ar livre funci-
onando nas comunidades, um au-
mento de quase 100% nos equipa-
mentos.

Segundo o coordenador de mus-
culação da Smel (Secretaria Muni-
cipal de Esporte e Lazer), – que
supervisiona o trabalho feito nas
academias - existe uma diferença
entre ATIs e Academias ao Ar Livre.

“A principal e mais importante é
a utilização de pesos livres e apa-
relhos com sobrecargas nas Aca-
demias ao Ar Livre, exigindo assim
muita atenção na execução dos mo-
vimentos, justificando a necessida-
de de um professor de Educação
Física no local para orientar as au-
las”, explicou.

As três Academias ao Ar Livre
estão instaladas nos bairros Ses-
senta – ao lado do campo de futebol
Novo Mundo – e nas avenidas Beira
Rio do Volta Grande e do Retiro. Ele
acrescentou que as ATIs (Acade-
mias da Terceira Idade) foram pro-
jetadas para utilização sem a ne-
cessidade de acompanhamento pro-
fissional, pois não utilizam sobrecar-
ga, devendo apenas o usuário res-
peitar o movimento natural do apa-
relho. O coordenador de muscula-
ção afirmou que os equipamentos
são de fácil uso, facilitando a práti-
ca esportiva e melhorando a saúde
dos praticantes. “Os aparelhos aju-
dam a recuperar a forma física. As

Academias ao Ar Livre possuem apa-
relhos de fácil utilização pelo públi-
co, permitindo que com uma peque-
na orientação qualquer indivíduo
possa se exercitar sem risco para
a saúde”, enfatizou.

Segundo um levantamento feito
pela Smel, as academias distribuí-
das pelos bairros têm uma taxa de
utilização de 70% do tempo disponí-
vel, o que significa que elas são
usadas diariamente de 6h às 22h,
aproximadamente. “Isso torna esta
iniciativa um sucesso de aceitação
pública”, frisou  coordenador. Ele ex-
plicou que as Academias ao Ar Li-
vre nasceram a partir do projeto Viva
a Melhor Idade - que existe desde
1997 - com a implantação de aulas
de ginástica nas quadras dos bair-
ros de Volta Redonda. “Com o su-
cesso do projeto, foi necessário
ampliar a rede de atendimento e me-
lhorar a qualidade dos serviços ofe-
recidos, bem como as instalações
onde estas aulas eram ministradas”,
disse o professor, salientando ain-
da que as ATIs também são utiliza-
das pelo público geral.

Início do projeto – O coorde-
nador  disse também que os ginási-
os poliesportivos, além de oferecer
espaço para a prática de esportes
de quadra, servem para abrigar as
aulas de ginástica. “Em 2004, Volta
Redonda deu um salto de qualidade
no quesito ginástica na Terceira Ida-
de, com a criação da Academia de
Musculação da Terceira Idade no
Estádio da Cidadania, que é referên-
cia em qualidade de serviço presta-
do para a Terceira Idade”, apontou.

 Segundo ele, a demanda conti-
nuava a crescer e se observou que
novos espaços poderiam ser utili-
zados para atender aos interessa-
dos em cuidar da saúde através de
exercícios físicos. “As pesquisas
apontam como principal causa de
acidentes entre pessoas nesta fai-
xa etária as quedas provocadas pela
perda de força muscular, o que tor-

na as academias um importante equi-
pamento de prevenção para este tipo
de ocorrência. Surge então o proje-
to ‘Academia na Praça’ que oferece
este serviço gratuitamente à popu-
lação de três bairros: Cidade do Aço
(na Beira Rio), Volta Grande (tam-
bém na Beira Rio), e Sessenta, onde
professores de Educação Física
avaliam, orientam e acompanham o
trabalho realizado nestes espaços.
Com a necessidade de atender tam-
bém outros bairros implantamos,
como experiência, um outro tipo de
Academia ao Ar Livre”, disse.

Segundo ele,  as Academias da
Terceira Idade (ATI) são equipadas
com aparelhos que movimentam as
várias articulações do corpo huma-
no sem oferecer sobrecarga, já que
utilizam o peso do próprio usuário
para produzir resistência. O profes-
sor destacou os benefícios que po-
dem ser alcançados com a prática
esportiva.

“Os benefícios são inúmeros,
pois mundialmente se observa que
indivíduos que se exercitam regu-
larmente possuem uma qualidade de
superior àqueles que não o fazem.
O ideal é que se faça pelo menos
três vezes por semana e no mínimo

trinta minutos por dia. Podemos enu-
merar como principais benefícios o
aumento da capacidade cardiovas-
cular, da força muscular e da oxige-
nação cerebral. Além disso, obser-
vamos melhora da autoestima, re-
dução dos níveis de colesterol, pre-
venção do risco de quedas e fratu-
ras com o fortalecimento dos mús-
culos, prevenção e redução de qua-
dros depressivos, de obesidade, e
de quadros degenerativos osteoar-
ticulares”, apontou.

Os equipamentos instalados
nas academias  são:

- Simulador de caminhada:
Simula o movimento do caminhar,
alternando os segmentos inferiores
em uma plataforma móvel e suspen-
sa, oferecendo um movimento livre
de impactos para as articulações e
exigindo coordenação, equilíbrio e
resistência aeróbia do usuário.

- Simulador de esqui: Simula
o movimento de esquiar, alternando
os seguimentos inferiores e superi-
ores em uma plataforma móvel e
suspensa, exigindo boa coordena-
ção, resistência aeróbia e resistên-

cia muscular localizada. Os grupos
musculares anteriores das coxas,
anteriores e posteriores dos braços,
bem como os ombros, são exigidos
na execução deste exercício.

- Simulador de cavalgada:
Apresenta um movimento que exige
força em ambos os seguimentos
corporais, pois são feitos de forma
simultânea. Os grupos musculares
mais exigidos são os anteriores das
coxas, os anteriores dos braços e
os posteriores do tronco, bem como
os ombros, trapézios e abdome

- Barra giratória alta: Auxilia
no alongamento dos músculos do
tronco e braços, gera um alívio na
região da coluna vertebral através
do aumento dos espaços interver-
tebrais.

- Roda dupla: Muito utilizado em
ginásios de fisioterapia, este equi-
pamento promove, através de um
amplo movimento da articulação dos
ombros, um aumento da flexibilida-
de, resistência muscular localizada,
bem como a melhora da coordena-
ção motora.

- Leg press: Específico para
aumento de força em membros infe-
riores, incluindo regiões anteriores e
posteriores de coxas, bem como
posteriores e anteriores de pernas.

- Twist lateral: Através de mo-
vimentos pendulares, estimula a
musculatura lateral da região do quadril
e cintura, aumentando a mobilidade
e a flexibilidade da coluna lombar.

- Multi exercitador: Composto
por vários aparelhos aglomerados,
permite que 4 pessoas se exercitem
ao mesmo tempo. Suas funções são
variadas e trabalham quase todos
os grupos musculares. Oferece con-
dições de se obter tanto resistência
muscular como flexibilidade.
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DECRETO Nº 12.600

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 4.899
de 10 de agosto de 2012,

D E C R E T A:

Art. 1o - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), visando aten-
der a despesa com o Programa de Ampliação do Sistema
de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário - PAC – Obras
e Instalações,  no  Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Volta Redonda - SAAE/VR, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.45.17.512.0201.1.008 44905100.98 245.195 R$ 9.000.000,00

Art. 2o - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte de
recurso, parte do valor especificado na cláusula quarta,
do Convênio da Secretaria de Estado do Ambiente – SEA
nº 001/2008 e a Prefeitura Municipal de Volta Redonda,
proveniente do Fundo Estadual de Conservação Ambi-
ental e Desenvolvimento Urbano – FECAM.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio 17 de Julho, 13 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.601

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 4.852  de 30 de dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 4.030.000,00 (quatro milhões e trinta mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização
do FMS/SMS - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, Pro-
grama de Manutenção BDE Convênios - Federal - Obras e
Instalações, Programa de  Manutenção e Operacionalização
PSF/ACS/ Saúde Bucal Variável - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica, Programa de Manutenção e Operacionalização
da SMS Média e Alta Complexidade - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica, no Fundo Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.50.10.122.0227.2.002 31901100.20 250.025 R$            30.000,00
2.50.10.301.0214.2.018 44905100.99 250.165 R$          200.000,00
2.50.10.301.0218.2.020 33903907.99 250.220 R$       2.800.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903900.93 250.665 R$       1.000.000,00

TOTAL R$       4.030.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no artigo anterior, serão usados como
fontes de recursos os cancelamentos parciais do Programa
de Manutenção BDE Convênios - Federal - Material de Con-
sumo, Indenizações e Restituições, Equipamentos e Material
Permanente, Despesas de Exercícios Anteriores, Programa de
Manutenção e Operacionalização da SMS Atenção Básica
- PAB FIXO - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
Programa de Manutenção e Operacionalização da SMS
Média e Alta Complexidade - Material de Consumo, Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica, Sentenças Judiciais (5), Obras e Insta-
lações, Equipamentos e Material Permanente, Despesas de Exer-
cícios Anteriores, Programa de Vigilância em Saúde - Piso
Fixo de Vigilância  e Promoção  da Saúde - PFVPS - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Física,  no Fundo Municipal
de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.50.10.301.0214.2.018 33903001.92 250.115 R$            80.000,00
2.50.10.301.0214.2.018 33903002.92 250.120 R$          200.000,00
2.50.10.301.0214.2.018 33903003.92 250.125 R$            80.000,00
2.50.10.301.0214.2.018 33909300.92 250.150 R$          220.000,00
2.50.10.301.0214.2.018 44905200.92 250.170 R$          280.000,00
2.50.10.301.0214.2.018 44909200.92 250.180 R$            45.000,00
2.50.10.301.0227.2.008 33903903.20 250.305 R$            55.000,00
2.50.10.301.0227.2.008 33903910.20 250.315 R$            20.000,00
2.50.10.301.0227.2.008 33903912.20 250.325 R$            70.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903001.20 250.605 R$          500.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903002.20 250.610 R$          300.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903004.20 250.615 R$            50.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903004.99 250.620 R$            50.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903600.20 250.645 R$            50.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903600.93 250.650 R$            20.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903900.20 250.660 R$            50.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903900.99 250.670 R$          280.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903901.20 250.675 R$          300.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903902.20 250.680 R$          250.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903903.20 250.685 R$          350.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903913.20 250.690 R$          200.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33909100.99 250.695 R$          285.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 44905100.20 250.710 R$            50.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 44905100.99 250.715 R$            50.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 44905200.20 250.720 R$            50.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 44905200.99 250.725 R$            50.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 44909200.20 250.730 R$            45.000,00
2.50.10.305.0221.2.016 33903600.20 250.865 R$            50.000,00

TOTAL R$       4.030.000,00

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio 17 de Julho, 13 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.603

Nomeia membros para compor o Posto de Atendimento ao
Microcrédito – PAM.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade   com o Convênio de Operaci-
onalização na Concessão de Microcrédito Produtivo Orientado
Crescer CAIXA, firmado com a Caixa Econômica Federal atra-
vés do Processo Administrativo nº 9523/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados,
para compor o Posto de Atendimento ao Microcrédito – PAM, com
vistas a operacionalização na a concessão de microcrédito:

             - Munir Francisco
             - Rosane Marques de Carvalho
             - Paulo Afonso da Silva

Art. 2º  - O  Posto de Atendimento ao Microcrédito , mencio-
nado no artigo 1º, ficará sob a responsabilidade do primeiro
membro, Munir Francisco.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio 17 de Julho, 16 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 12.602

Revoga o Decreto nº 11.611 de 14 de janeiro de 2010.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 74, inciso
IV, da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Fica revogado em todos os termos, o Decreto de nº
11.611 de 14 de janeiro de 2010, que dispõe sobre a desapropriação
de uma área a ser desmembrada do Sítio Cascata, em forma de um
polígono irregular, com as seguintes características e confrontações:
partindo do Ponto “1”, de coordenadas UTM E= 593143.51 e N=
7514194.93, a uma distância em linha sinuosa de 300,00m (trezentos
metros) confrontando com área remanescente de Arnaldo Alves
Barreira Cravo, atinge o ponto “21” de coordenadas UTM E= 593437.62
e N= 7514154.71; daí em linha reta a uma distância de 150,00m (cento
e cinquenta metros), confrontando com área remanescente de Arnaldo
Alves Barreira Cravo, atinge o ponto “20”, de coordenadas UTM E=
593587.04 e N= 7514141.43; daí em linha reta a uma distância de
300,00m (trezentos metros), confrontando com o remanescente de
Arnaldo Alves Barreira Cravo, atinge o ponto “19”, de coordenadas
UTM E= 593507.49 e N= 7513852.17; daí em linha reta a uma distância
de 260,59m (duzentos e sessenta metros e cinquenta e nove centí-
metros), confrontando com remanescente do Sítio Cascata, atinge o
ponto “A” de coordenadas UTM E= 593279.14 e N= 7513977.12; daí
em linha reta a uma distância de 186,21m (cento e oitenta e seis metros
e vinte e um centímetros), confrontando com a área remanescente do
Sítio Cascata, atinge o ponto “B”, de coordenadas UTM E= 593126.82
e N= 7513870.60; daí em segmento curvo a uma distância de 337,22m
(trezentos e trinta e sete metros e vinte e dois centímetros), confron-
tando com a Avenida Nossa Senhora do Amparo, atinge o ponto “1”,
inicial fechando assim a poligonal com a superfície de 114.651,35m2
(cento e quatorze mil, seiscentos e cinquenta e um vírgula trinta e cinco
metros quadrados), com benfeitorias, de propriedade do ESPÓLIO DE
ARLINDO DE SOUZA e UMBELINA RENO DE SOUZA, referente ao
Processo Administrativo nº 09.890/2009.

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 16 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.605

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal nº 4.852  de 30 dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Manutenção e Operacionali-
zação da Unidade – Obrigações Tributárias e Contributivas,
Programa de Serviço da Dívida Interna – Juros Sobre a
Dívida por Contrato e Principal da Dívida Mobiliária Resgatado,
no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redon-
da, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.45.17.122.0195.2.001 33904700.00 245.065 R$             10.000,00
2.45.28.843.0209.2.015 32902100.00 245.400 R$               5.000,00
2.45.28.843.0209.2.015 46907200.00 245.405 R$               6.000,00

TOTAL R$             21.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa  Canalização,
Vala de Esgoto a Céu Aberto na Rua Rita Conceição União
do Retiro  - Obras e Instalações, no Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Volta Redonda, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.45.17.512.0205.1.037 44905100.00 245.275 R$             21.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 20 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

COMUNICADO Nº 180/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:
Mês de agosto/2012.

REFERÊNCIA ................................ DATA ............ CONTA ...... BANCO/AG. ........... VALOR
CIRURGIA OROFACIAL ................. 08/08/12 ....... 624011-0 ..... 104/0197 .... R$         365,30
TRANSPLANTE DE ÓRGÃO ......... 08/08/12 ....... 624011-0 ..... 104/0197 .... R$    26.257,46
 TRATAMENTO ODONTOLÓGICO 08/08/12 ....... 624011-0 ..... 104/0197 .... R$      3.197,06
TRATAMENTO ODONTOLÓGICO . 08/08/12 ....... 624011-0 ..... 104/0197 .... R$      2.836,72
COMP. ESPECIFI. REGIONAIS ...... 13/08/12 ....... 624009-9 .... 104/0197 .... R$    16.771,77
COMP. ESPECIFI. REGIONAIS ...... 13/08/12 ....... 624009-9 .... 104/0197 .... R$    16.771,77

TOTAL ...... R$    66.200,08

Volta Redonda, 15 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

COMUNICADO Nº 181/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu o recurso abaixo discriminado:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:
Mês de agosto/2012.

REFERÊNCIA DATA CONTA BANCO/AG. VALOR
PAB FIXO 14/08/12 624009-9 104/0197 R$      431.686,67

Volta Redonda, 16 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

COMUNICADO Nº 182/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu o recurso abaixo discriminado:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:
Mês de agosto/2012.

REFERÊNCIA DATA CONTA BANCO/AG. VALOR
ACS 15/08/12 624009-9 104/0197 R$      240.396,00

Volta Redonda, 20 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

COMUNICADO Nº 184/12

O Município de Volta Redonda, em cumprimento ao disposto
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica que
dispensou o procedimento licitatório abaixo discriminado:

- Processo Administrativo nº 10408/2012 - em favor da
empresa RIO SHOW EVENTOS E MARKETING LTDA - ME, com
base no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 21 de agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

EDITAL N.º 002/2012

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 05, 06, 07, 08, 17, 18 e 154 da Lei Municipal nº 1896/84

e conforme Notificação de lançamento do IPTU de exercício de
2009 correspondente ao período 01/01/2009 à 17/11/2009, em
nome de Construtora Carvalho Azevedo Ltda, CGC 32.500.357/
0001-25, Inscrição 1.130.0142.004-4, área do Lote 851,00m2 e
área construída 1.045,00m2, que o Sr. Walfrido Francisco Aze-
vedo, recusou-se a receber a notificação e explicou que essas
questões estão sendo tratadas no Judiciário, que tem o prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente
Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar
parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis)
inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do
processo 10653/11 ou ainda interpor recurso reclamando do
lançamento, conforme Artigo 140 e artigo 43 da Lei Municipal
1415/76 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 17 de agosto de 2012.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO/FMS/SMS/PMVR, atendendo requi-
sitos do Processo Administrativo nº 1338/2012/SMS/PMVR, em cum-
primento ao disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93, comunica a inexigi-
bilidade de licitação, com fundamento no inciso I do artigo 25 da lei ora
mencionada, em favor da empresa United Medical Ltda, para fornecimen-
to, em parcela única, do medicamento azacitidina – pó liófilo – inj/100mg,
para atender paciente por força de mandado judicial, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, no valor total de R$ 20.946,45
(vinte mil, novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e cinco
centavos)

Volta Redonda, 20 de agosto de 2012

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO/FMS/SMS/PMVR, atendendo requi-
sitos do Processo Administrativo nº 1338/2012/SMS/PMVR, em cum-
primento ao disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93, comunica a inexigi-
bilidade de licitação, com fundamento no inciso I do artigo 25 da lei ora
mencionada, em favor da empresa Fresenius Medical Care Ltda, para
prestação de serviços de manutenção preventiva corretiva com for-
necimento de peças em 4 (quatro) equipamentos Rim Artificial (hemo-
diálise), marca Fresenius, modelo 4008B da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, no valor total de R$ 58.862,30 (Cinqüenta e oito mil,
oitocentos e sessenta e dois reais e trinta centavos).

Volta Redonda, 21 de agosto de 2012

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO/FMS/SMS/PMVR, atendendo requi-
sitos do Processo Administrativo nº 1461/2012/SMS/PMVR, em cum-
primento ao disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93, comunica a dispensa
de licitação, com fundamento no inciso VIII do artigo 24 da lei ora
mencionada, em favor do Laboratório Farmacêutico da Marinha, para
fornecimento de 500.000 (quinhentos mil) comprimidos do medicamen-
to carbamazepina 200mg, para atender a Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, no valor total de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

Volta Redonda, 21 de agosto de 2012

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

AVISO DE EDITAL CONVOCAÇÃO
PÚBLICA Nº 016/2012

O Município de Volta Redonda, RJ, por intermédio da CPL/FMS/SMS/
PMVR, situada na Rua 566, n° 31 – bairro Nossa Senhora das Graças/
VR/RJ, Tel. (24) 3339-9630 e 3347-4581, torna público para conhecimen-
to dos interessados, que estará aberto, até às 10:00 horas do dia 24
de setembro de 2012, o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº
016/2012/CPL/FMS/SMS/PMVR, objetivando  a contratação de
estabelecimento(s) interessado(s) na prestação de serviços técnico-
profissionais especializados em procedimentos de INSUFICIÊNCIA
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RENAL AGUDA/CRÔNICA AGUDIZADA para pacientes com insuficiência renal aguda, internados nos
hospitais públicos, usuários do SUS.

Informações complementares no endereço supra.

VR/RJ, 20/agosto/2012.

EDSON DA SILVA ALVARENGA
CPL/SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 108/2012/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO Nº01

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR,
e a empresa  TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 074/2011, de 20/07/2011, relativo ao contrato
de prestação de serviços por mais 12(doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 16.980,00 (dezesseis mil e novecentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0. 39.00.20 (NE nº 51561-2, de 06/07/2012),
o valor de R$ 8.490,00( oito mil quatrocentos e noventa reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0858/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 113/2012/FMS/SMS/PMVR

 CONTRATO DE OBRA

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR,
e a empresa    HF SANTOS NOBREGA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
- ME
OBJETO: Execução da obra de REFORMA DO TELHADO DO SPA 24 HORAS CONFORTO (CAIS
CONFORTO), localizada na Rua 02, nº 247, bairro Conforto, Volta Redonda.
DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 24.506,42 (vinte e quatro mil e quinhentos e seis reais e quarenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2.50.10.302.0227.2.007.4.4.9.0. 51.00.20 (NE nº 51627-2, de 19/07/2012),
o valor de R$ 24.506,42 (vinte e quatro mil e quinhentos e seis reais e quarenta e dois centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0907/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 117/2012/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO Nº03

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR,
e a empresa  CONSTRUTORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO:  Aumento e exclusão de determinados itens da PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS
UNITÁRIOS original e inclusão de itens novos, no contrato nº 091/2011 de 17/08/2011.
DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 47.887,09 (quarenta e sete mil e oitocentos e oitenta e sete reais e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.50.10.301.0214.2.018.4.4. 9.0.51.00.99 – 250.165 (NE nº 51692-2, de 26/
07/2012), o valor de R$ 47.887,09 (quarenta e sete mil e oitocentos e oitenta e sete reais e nove centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01787/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 119/2012/FMS/SMS/PMVR

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR,
e a empresa  PAUMAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME.
OBJETO: Fornecimento de hum mil  e duzentas  (1.200) cestas básicas pelo período de doze (12) meses,
sendo, cem (100) unidades, mensalmente.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 65.448,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e quarenta e oito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.50.10.305.0222.2.011.3.3.9.0. 30.00.20 (N.E. nº 51647-2, de 19/07/2012),
o valor de R$ 65.448,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e quarenta e oito reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0772/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 120/2012/FMS/SMS/PMVR

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR,
e a empresa  S.R. BIANCO ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNÓSTICO LTDA.
OBJETO: Execução de serviços técnico-profissionais especializados para exames RADIOLÓGICOS
CONTRASTADOS, aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 249.300,00 (duzentos e quarenta e nove mil e trezentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39. 03.20 – 250.685 (N.E. no 51648-2, de
19/07/2012), a quantia de R$ 23.201,40 (vinte e três mil e duzentos e um reais e quarenta centavos); e
2.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.00.99 – 250.670 (N.E. nº 51684-2 de 25/07/2012), a quantia de R4
80.673,65 (oitenta mil e seiscentos e setenta e três reais e sessenta e cinco centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1704/2011/FMS/SMS/PMVR.

PORTARIA N.º 417/2012-SMA
Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 24 de maio de 2012, pensão mensal em favor de DIRLEI CARVALHO
DE ALMEIDA, companheira do ex-servidor LUIZ HENRIQUE TAVARES, matrícula 059.838 ocupava
o cargo de Pintor, nível GO – 31, 16ª referência, falecido em 24  de maio de 2012, de conformidade
com o artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 218, 219 e 220, letras “a” e
“b”, da Lei Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pelas Leis
Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abril de 1996, consoante ainda
com o apurado no Processo Administrativo n.º 7385/2012.

Volta Redonda, 29 de junho de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º382 /2012 SMA
Concede Pensão a Maria do Carmo Evangelista, cônjuge da ex- servidor Manoel

Lucas evangelista, matrícula 005.586, ocupava o Mestre – nível GO-6-I, 10ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, à contar de 27 de abril de 2012,
abaixo discriminados:

R$ 684,20 = Vencimento base – Lei Municipal 4746/11;
R$ 143,95 = 18% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124,  inciso I e 125, § 1°, da Lei Municipal n.º 1931/84,
                                  modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;
115,53 Gratificação do Artigo 140 da Lei Municipal nº 1931/84,  modificado pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 2093/1985,

                  correspondente a 100% da GND – 02 artigo 124, inciso II, § 1° da Lei Municipal n° 1931/84;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002.
R$ 1143,68 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo Administrativo n.º 5421/2012;

Volta Redonda, 07 de agosto de 2012

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS
DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE V R
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 379/A/2012
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a ASSOCIAÇÃO SUL FLUMINENSE DE ÁRBITROS
OBJETO: Serviços de arbitragem em eventos realizados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ES-
PORTE E LAZER – SMEL
DOTAÇÃO: 2.09.27.122.0114.2.059.33903900.00 – SMEL (N.E. Nº 02.999-2, de 05/07/2012).
VALOR GLOBAL: R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais).
PRAZO: 50 (cinquenta) dias
DATA DE ASSINATURA:  18.07.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.691/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 414/B/2012

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa GPO – GESTÃO DE PROJETOS E OBRAS
LTDA
OBJETO: Alteração da razão social no preâmbulo do CONTRATO DE OBRA, (CONTRATO No 130/
2011), relativo à EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À CONS-
TRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DO MÉDIO PARAÍBA, Rodovia Presidente Dutra, Km 257/258,
no Bairro Roma, em Volta Redonda-RJ.
DATA DE ASSINATURA: 25.07.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.602/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 445/2012

CONTRATO DE LOCAÇÃO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa PAULA DE RESENDE AUTOMÓVEIS LTDA.
OBJETO: Locação de 06 (seis) veículos de passeio para atender a Justiça Eleitoral.
DOTAÇÃO: 2.01.04.122.0003.2.166.33903900.00 - SMG (N.E. no 3.666-2, de 08/08/2012)
VALOR GLOBAL: R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais)
PRAZO:  03 (três) meses
DATA DE ASSINATURA: 13.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.902/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 446/2012
TERMO ADITIVO Nº 04

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa JBL CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firmado em  15.07.2011  (CONTRATO No

357/2011), relativo à obra de CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO CAFUÁ NA RODOVIA DOS META-
LÚRGICOS, em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 13.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.302/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 447/2012

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONVÊNIO firmado em 06/09/2011 (CONTRATO N° 465/2011),
referente à ajuda financeira do MUNICÍPIO à CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, visando
dar continuidade ao atendimento de crianças e adolescentes entre 5 e 15 anos de idade em
situação de risco social nos Bairros 249 e Volta Grande.
DOTAÇÃO: 2.03.04.123.0011.2.047.33504100.00 - SMF (N.E. n° 03.665-2, de 08/08/2012)
VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
PRAZO:  12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 13.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.405/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 448/2012

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Sr. MARCELO MARONNI SALLES.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL firmado em 02.08.2011
(CONTRATO No 388/2011), relativo à locação do imóvel situado na Av. Sávio Cota de Almeida
Gama, nº 642, bairro Retiro, Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 2.08.13.392.0098.2.484.33903900.00 – SMC (N.E. n° 03.493-2, de 02/08/2012)
PRAZO GLOBAL: R$ 35.703,84 (trinta e cinco mil, setecentos e três reais e oitenta e quatro
centavos).
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PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 13.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.724/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 449/2012
CONTRATO DE OBRA

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e . a Empresa ROTKE-
LE CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA.
OBJETO: Executar obra de CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE
MATERIAL ESTERILIZADO DO HOSPITAL SÃO JOÃO BATIS-
TA, em Volta Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 2.05.04.122.0033.2.200.44905100.00 – SMO (N. E.
no 03.329-2, de 25/07/2012)
PRAZO GLOBAL: R$ 428.949,21 (quatrocentos e vinte e oito mil
novecentos e quarenta e nove reais e vinte e um centavos)
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 13.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.548/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 450/2012
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CADIL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL firmado em 23/09/2009 (CONTRATO No 270/2009),
relativo à locação do imóvel situado na Rua José de Araújo Cer-
vantes n° 132, Bairro Aterrado, em Volta Redonda/RJ., com 243,60m2

(duzentos e quarenta e três vírgula sessenta metros quadrados)
de área total, destinado a instalação da Unidade Básica de Saúde
Jardim Paraíba – UBS - Secretaria Municipal de Saúde.
DOTAÇÃO: 2.01.04.122.0003.2.166.33903900.00 – SMG, Nota
de Empenho nº 03.492-2 de 02/08/2012)
PRAZO GLOBAL: R$ 31.370,76 (trinta e um mil, trezentos e
setenta reais e setenta e seis centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 14.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.787/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 451/2012

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa O DIA
COMERCIAL LTDA.
OBJETO: Execução de serviços de impressão de jornais para
divulgação e informações das secretarias e autarquias de inte-
resse da municipalidade, com as seguintes especificações: tira-
gem de 30.000 (trinta mil) a 50.000 (cinqüenta mil) exemplares,
papel off-set,formato tablóide (24,5 cm de largura X 35 cm de
altura) e colorido
DOTAÇÃO: 2.01.04.122.0002.2.161.33903900.00 - SMG (N.E.
no 03.350-2 de 27/07/2012)
PRAZO GLOBAL: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 14.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.178/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 452/2012

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TCM VR
SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Retificar a Cláusula Quinta ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 24.02.2012 (CONTRATO No 089/2012), relativo à
obra de REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL COUTO,
Rua Martins Fontes, Jardim Normandia, em Volta Redon-
da – RJ.
DATA DE ASSINATURA: 13.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.046/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 453/2012
TERMO ADITIVO Nº 10

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa GPO –
GESTÃO DE PROJETOS E OBRAS LTDA
OBJETO: Reajuste em 8,1032% (oito virgula dez trinta e dois por
cento), relativo ao índice nacional de custo da construção civil –

INCC/DI, Fundação Getúlio Vargas, acumulado nos últimos 12
meses, ao CONTRATO DE OBRA, (CONTRATO No 130/2011),
relativo à EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA RELATIVOS À CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL
DO MÉDIO PARAÍBA, Rodovia Presidente Dutra, Km 257/258,
no Bairro Roma, em Volta Redonda-RJ.
DOTAÇÃO: 2.05.10.302.0215.1.507.44905100.93 (N.E. nº 03.697-
2, de 10/08/2012)
VALOR GLOBAL: R$ 3.981.345,26 (três milhões, novecentos e
oitenta e um mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e seis
centavos).
DATA DE ASSINATURA: 14.08.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.602/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0152/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 10 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0006/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa SERMOBE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de construção de 58 (cinqüenta e oito)
unidades habitacionais entre as Ruas Érika Berbert, Figueira e Direita,
no Bairro Três Poços, em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso V, do § 1.°, do art. 57, da Lei Federal
n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1365/2006-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0153-A/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 07 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0200/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa UNIDUR
RIO REVESTIMENTOS TÉRCNICOS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução de pavimentação com
piso cimentício na Rua Capitão Benedito Lopes Bragança, no Bairro São
Geraldo, em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso III, do § 1.°, do art. 57, da Lei Federal
n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0822/2010-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0155/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0024/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a CONSTRUTORA
ROTA AZUL LTDA – EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo de construção de praça na Rua 06,
Bairro Belo Horizonte, em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso V, do § 1.°, do art. 57, da Lei Federal
n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1153/2011-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0171/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa J. JAMI
CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: Execução de melhorias na Praça de Esportes Giulliano Ab-
biati, no Bairro Vila Rica/Três Poços, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: 39.785,44 (trinta e nove mil, setecentos e oitenta e cinco reais
e quarenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.55.27.813.0246.2.036.4.4.
9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55606-2, de 01 de agosto de 2012.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0564/2012-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 06 de agosto de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º

0172/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa D’ CLEAN
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME.
OBJETO: Prestação de Serviços diário de limpeza e higienização, com
fornecimento de mão-de-obra e materiais de todo o ambiente interno
e externo da Sede Administrativa do Fundo Comunitário de Volta
Redonda – FURBAN/VR, situado na Praça Sávio Gama, n.° 63, Bairro
Aterrado, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: 79.157,76 (setenta e nove mil, cento e cinqüenta e sete reais
e setenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.55.04.122.0235.2.002.3.3.
9.0.39.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55605-2, de 01 de agosto de 2012.
PRAZO: 12 (doze) meses.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0277/2012-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 06 de agosto de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 0173/2012-

FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa MIHC
INFORMÁTICA LTDA – ME.
OBJETO: Fornecimento de 10 (dez) unidades de micro computadores,
estabilizadores, teclados e mouses para uso na Sede Administrativa
do FURBAN/VR, sito a Praça Sávio Gama, n.° 63, Bairro Aterrado, em
Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.55.04.122.0235.2.002.4.4.9.
0.52.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55604-2, de 31 de julho de 2012.
VALOR: 18.413,90 (dezoito mil, quatrocentos e treze reais e noventa
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.55.04.122.0235.2.002.3.3.9.
0.30.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55603-2, de 31 de julho de 2012.
VALOR: 259,00 (duzentos e cinqüenta e nove reais).
VALOR GLOBAL DO FORNECIMENTO: 18.672,90 (dezoito mil, seis-
centos e setenta e dois reais e noventa centavos).
PRAZO: 20 (vinte) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0401/2012-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0174/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 04 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0289/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa PA. R 2
EMPREITEIRA LTDA – ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução de revitalização de
Núcleo de Posse Jardim Tancredo Neves, na praça Monte Castelo e
Rua 03 e Rua 05, Bairro Monte Castelo, em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso III, do § 1.°, do art. 57, da Lei Federal
n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0889/2011-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2012.

RESOLUÇÃO N. º 871 DE 12 DE JULHO DE 2012.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em

Assembléia Ordinária do dia 12 de julho de 2012, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: “Autorizar a transferência do Recurso
Federal do Serviço de Ação Continuada, no valor repassado a
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes da Audi-
ção – APADA para o Centro de Atendimento à Pessoa
com Deficiência – CAPD, unidade da Secretaria Municipal de
Assistência Social Departamento de Proteção Especial – SMAC/
DPES”, após analise a conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente
CMAS/VR

IARA EVELISE COSTA
Diretora Administrativa

CMAS/VR
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PORTARIA Nº 142/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora  Larissa Domingos de Aguiar
-  matr. 20389, Assistente Social , para exercer a função de Super-
visora de Assistência Social/DAD/GAC,  no período  de  02 a 06 de Julho
de 2012, por motivo de licença paternidade do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.  Publique-se.

Volta Redonda, 02 de julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 143/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora  Beatriz dos Santos Couto  -
matr. 20087, Técnico de Segurança do Trabalho , para exercer a
função de Supervisora de Segurança do Trabalho/DAD/GAC,  no
período  de  02 a 06 de Julho de 2012, por motivo de licença paternidade
do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.  Publique-se.

Volta Redonda, 02 de julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

RESOLUÇÃO N. º 872 DE 09 DE AGOSTO DE 2012.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembléia Ordinária do dia 09 de agosto de 2012, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar a Nova Diretoria do CMAS/VR,
eleita nesta Assembléia, para o biênio 2012/2014, conforme abaixo
relacionados:

PRESIDENTE:
Conselheira: Maria Tereza Cunha de Paiva – Lar e Escola

Recanto das Crianças.

VICE-PRESIDENTE:
Conselheiro: Israel Carlos da Silva - Secretaria Municipal de

Ação Comunitária – SMAC.
DIRETORA TÉCNICA:
Conselheira: Gisele Aparecida Tostes Netto – Associação

de Pais e Amigos dos Deficientes Físicos – APADEFI.

DIRETORA ADMINISTRATIVA:
Conselheira: Iara Evelise Costa - Secretaria Municipal de

Saúde – SMS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente
CMAS/VR

IARA EVELISE COSTA
Diretora Administrativa

CMAS/VR

PORTARIA Nº 144/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR a servidora  Cristina Cherly de Moura  -
matr. 18619, Técnico de Laboratório , para exercer a função de
Coordenador de Equipe da Supervisão de Laboratório e Monitoramento
de Água/DLA/GTR,  no período  de  25 de abril a 23 de Julho de 2012,
por motivo de férias e licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as gra-
tificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 25 de abril de 2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 02 de julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 145/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR a servidora  Rosa Maria França  -  matr.
450, Assistente Administrativo , para exercer a função de Chefe da
Divisão de Contabilidade/GFI,  no período  de  09 julho a 07 de agosto
de 2012, por motivo de férias  do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art.2º -  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 09 de julho de
2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 02 de julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 146/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor  Paulo Martins Teófilo -  matr.
15288, Servente , para exercer a função Coordenador de Equipe da
Supervisão de Redes de Esgoto/DEG/GMA, no período  de  02  a  31
de julho de 2012,  por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a  02 de julho de 2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 03 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 147/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor  João Damacena dos Santos -
matr. 16500, Servente , para exercer a função Coordenador de Equipe
da Supervisão de Redes de Água/DAG/GMA, no período  de  09 de julho
a 18 de agosto de 2012,  por motivo de férias e licença prêmio do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 09 de julho de
2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 03 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 148/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor  Paulo Cesar Coimbra Ferreira
-  matr. 4510, Técnico de Laboratório , para exercer a função de Chefe
da Divisão de Tratamento de Água e Esgoto/GTR, cumulativamente, no
período  de  18  de julho a 06 de agosto de 2012,  por motivo de licença
jubileu do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18 de julho de
2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 03 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 149/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 30/2012 da Gerên-
cia Técnica;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os servidores: Carlos Eduardo Teobaldo
Alves  – matr. 19887, Érico Vinicius de Souza Reis – matr. 20222
e  Elzo Antônio Teixeira – matr. 5673 , para em Comissão, repre-
sentarem esta Autarquia no recebimento do serviço de confecção e
instalação de estrutura metálica, no Estádio Raulino de Oliveira , no
município de Volta Redonda,  referente ao Processo Administrativo nº
3923/2012 – SMEL/PMVR.

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 03 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 150/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 131 da Supervisão
de Viaturas;

R E S O L V E:

Art.1º - SUSPENDER por 02 (dois) dias o servidor Paulo César
de Oliveira - matr. 19151, lotado na Supervisão de Viaturas/DVF/
GMA, por motivo de insubordinação e negligência de suas atribuições.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 11 de julho de 2012.
Publique-se.

Volta Redonda, 04 de Julho de 2012.
ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 151/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor  Carlos Eduardo Teobaldo
Alves -  matr. 19887, Engenheiro, para exercer a função de Chefe da
Divisão de Engenharia/GTE, cumulativamente, no período  de  21  de
junho a 24 de agosto de 2012,  por motivo de licença médica e licença
prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.
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Volta Redonda, 12 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 159/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor  Jorge Alberto da Cunha Sérgio
-  matr. 19585, Fiscal de Instalações , para exercer a função de
Supervisor de Medição e Fiscalização/DCO/GAC no período  de  18 de
julho a 17 de agosto de 2012,  por motivo de licença prêmio e folga do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.  Publique-se.

Volta Redonda, 18 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 160/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora  Isabel Cristina Reis da Silva
-  matr. 14907, Assistente Administrativo, para exercer a função de
Assessora de Receita e Resultados/GAC/DEX, cumulativamente, no
período  de  23 de julho a 11 de agosto de 2012,  por motivo de licença
prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 23 de julho de
2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 19 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 161/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora  Eliana Mercês Alves de Faria
-  matr. 3328, Digitadora, para exercer a função de Expediente da
Comissão Permanente de Licitação/DEX, cumulativamente, no período
de  23 de julho a 11 de agosto de 2012,  por motivo de férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.  Publique-se.

Volta Redonda, 23 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 162/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora  Larissa Domingos de Aguiar
-  matr. 20389, Assistente Social, para exercer a função de Chefe da
Supervisão de Assistência Social/DAD/GAC, no período  de  13 de
agosto a 06 de setembro de 2012,  por motivo de férias e folga do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 13 de agosto de
2012.  Publique-se.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 21 de junho de 2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 09 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 152/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

                       R E S O L V E:

Art.1º - SUSPENDER por 03 (três) dias o servidor Carlos
Alberto de Souza - matr.15938 , lotado na Supervisão de Redes de
Água/DAG/GMA, considerando os termos do Memorando nº 016/
2012/SRA.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18 de julho de 2012.
Publique-se.

Volta Redonda, 11 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 153/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora  Lenice Magalhães Duque -
matr. 6920, Assistente Administrativo , para exercer a função de Chefe
da Assessoria de Marketing e Meio Ambiente/DEX, cumulativamente,
no período  de  18 de julho a 16 de agosto de 2012,  por motivo de licença
prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18 de julho de
2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 11 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 154/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor  André Marcelo Lucas -  matr.
14303, Motorista , para exercer a função de Coordenador de Equipe da
Supervisão de Manutenção Eletromecânica/DME/GTE no período  de  23
de julho a 11 de agosto de 2012,  por motivo de férias do titular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 23 de julho de
2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 12 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 155/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

CONSIDERANDO Leis Eleitorais Nº 9504/96, 64/90 e solicitação do
servidor André Luiz Cordeiro;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER o afastamento do servidor André Luiz
Cordeiro – matr.15970, no período de 07 de julho a 07 de outubro de

2012, para concorrer a uma vaga na Câmara de Vereadores de Volta
Redonda, nas eleições de 07 de outubro de 2012, conforme Código
Eleitoral, assegurando-lhe o direito à percepção de seus vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 07 de julho de 2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 12 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 156/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

CONSIDERANDO Leis Eleitorais Nº 9504/96, 64/90 e solicitação do
servidor João Pedro Pereira;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER o afastamento do servidor João Pedro
Pereira – matr.5746, no período de 07 de julho a 07 de outubro de
2012, para concorrer a uma vaga na Câmara de Vereadores de Volta
Redonda, nas eleições de 07 de outubro de 2012, conforme Código
Eleitoral, assegurando-lhe o direito à percepção de seus vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 07 de julho de 2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 12 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 157/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

CONSIDERANDO Leis Eleitorais Nº 9504/96, 64/90 e solicitação do
servidor Elizabete Martins Aristeu;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER o afastamento da servidora Elizabete
Martins Aristeu – matr.6343, no período de 07 de julho a 07 de
outubro de 2012, para concorrer a uma vaga na Câmara de Vereadores
de Volta Redonda, nas eleições de 07 de outubro de 2012, conforme
Código Eleitoral, assegurando-lhe o direito à percepção de seus ven-
cimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 07 de julho de 2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 12 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 158/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 00772/2012;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a baixa dos bens patrimoniais desta
Autarquia, relacionados, conforme despacho exarado às folhas 10,
do processo supra.

PATRIMONIO DESCRIÇÃO DO BEM
6968 Climatizador Turbo Jet Cinza, uso industrial 22.000m³/h
6969 Climatizador Turbo Jet Cinza, uso industrial 22.000m³/h
7672 Eletrocardiógrafo portátil
7673 Eletrocardiógrafo portátil

Art. 2º - A Supervisão de Patrimônio tomará as providências,
visando o cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.
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Volta Redonda, 20 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 163/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora  Beatriz dos Santos Couto -
matr. 20087, Técnico de Segurança do Trabalho, para exercer a função
de Chefe da Supervisão de Segurança do Trabalho/DAD/GAC, no
período  de  13 de agosto a 06 de setembro de 2012,  por motivo de férias
e folga do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 13 de agosto de
2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 20 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 164/2012.

-O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora  Nathália Machado Lima -  matr.
19712, Assistente Administrativo, para exercer a função de Chefe da
Supervisão de Atendimento ao Público/DCO/GAC, no período  de  06 de
agosto a 04 de setembro de 2012,  por motivo de férias do titular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 06 de agosto de
2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 23 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 0165/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os temos do Processo nº 897/2012-SAAE/VR;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do SAAE-
VR,  a pedido, o servidor Marco Antônio Gomes - matr. 3069,
Assistente Técnico, lotado na Gerência de Controle de Perdas/DEX.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos desde 18 de julho de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 25 de julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 166/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor  José Maurício Teixeira -  matr.
14435, Encanador , para exercer a função de Chefe da Divisão de
Água/GMA, no período  de  23 de julho a 20 de agosto de 2012,  por
motivo de férias e folga do titular, atribuindo-lhe as gratificações cor-
respondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 23 de julho de 2012.  Publique-se.

Volta Redonda, 25 de Julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 0167/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

 CONSIDERANDO os temos do Processo nº 916/2012-SAAE/VR;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do SAAE-
VR,  a pedido, o servidor Bruno Monteiro da Silva - matr. 20265,
Técnico de Segurança do Trabalho, lotado na Supervisão de Seguran-
ça do Trabalho/DAD/GAC.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a 23 de julho de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 31 de julho de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

TERMO ADITIVO I
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2011

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: CHRISTIANE REZENDE PAIVA NOBRE
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1364/2011
OBJETO:  Tem por objeto a renovação do prazo de vigência para
constar o período de 01/07/2012 a 31/12/2012, podendo ser prorro-
gado por igual período.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195.2.01.33.90.34.00.00
NOTA DE EMPENHO:  1.275/2012
VALOR:  R$ 18.354,00( dezoito mil, trezentos e cinquenta e quatro reais ).
PRAZO:  06 (seis) meses – 01/07/2012 a 31/12/2012
DATA DE ASSINATURA:  01/07/2012

TERMO ADITIVO III
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2011

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA  REDONDA
CONTRATADO:  J.L. DE OLIVEIRA-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1353/2011.
OBJETO:  Prorrogação do prazo por mais dois meses, devido a
necessidade de aquisição de novas telhas, o que retardará a conclu-
são da obra.
PRAZO:  02 (dois) meses – 13/06/2012 a 12/08/2012
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 017/2012/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e a empresa MIX
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza e conservação
hospitalar.
DOTAÇÃO: 3390300000
PRAZO: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 21/08/2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 785/2011.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PORTARIA Nº 009/12
O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta Redonda, no

uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do dia 1º de
agosto do ano em curso, referente ao período de 1º/03/2011 a 1º/03/
2012, por 20 (vinte) dias, o servidor Carlos Alberto Silva Guida,
matrícula 1355, ocupante do cargo de provimento em comissão de
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3, conforme Proces-
so Administrativo nº 1131/12.

Volta Redonda, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO ANDRÉ ROMUALDO
Diretor Geral

PORTARIA Nº 010/12
O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta Redonda, no

uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do dia 1º de
agosto do ano em curso, referente ao período de 1º/01/2011 a 1º/01/
2012, por 20 (vinte) dias, a servidora Priscila Andrade Vieira,
matrícula 1332, ocupante do cargo de provimento em comissão de
Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4, conforme Proces-
so Administrativo nº 1131/12.

Volta Redonda, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO ANDRÉ ROMUALDO
Diretor Geral

PORTARIA Nº 011/12
O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta Redonda, no

uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do dia 10 de
setembro do ano em curso, referente ao período de 05/06/2011 a 05/
06/2012, por 30 (trinta) dias,  o servidor Rodrigo Pereira Pires,
matrícula 1158,  ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Legislativo I, símbolo AL-I, conforme Processo Administrativo nº 1.144/12.

Volta Redonda, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO ANDRÉ ROMUALDO
Diretor Geral

RESOLUÇÃO Nº 3.673
EMENTA: FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES PARA A LEGIS-

LATURA DE 2013/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promulgamos
a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fixa, a partir de 1º de janeiro de 2013, o subsídio dos
Vereadores desta Câmara Municipal, observadas as disposições
contidas no artigo 31 da Lei Orgânica do Município, artigo 347 da
Constituição Estadual e artigo 29 inciso IV da Constituição Federal.

Artigo 2º - O subsídio mensal dos Vereadores será de R$ 9.916,75
(nove mil, novecentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos).

Artigo 3º- As despesas decorrentes da aplicação desta Resolu-
ção correrão por conta dos recursos orçamentários próprios, consig-
nados na Lei de Meios de cada exercício econômico-financeiro.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
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ATO Nº 8.012
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora, representada pelos Senhores Presidente

e Primeira Secretária, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
1. Instituir formulário destinado ao Controle de Veículos Oficiais desta Casa (Anexo Único);
2. As informações constantes do formulário ora instituído servirão de apoio à Administração desta

Câmara Municipal para posterior prestação de contas aos órgãos fiscalizadores;
3. O formulário instituído neste Ato deverá ser preenchido pelo condutor do veículo oficial bem como

assinado pelo detentor da carga patrimonial do mesmo;
4. O formulário deverá ser entregue, impreterivelmente, até o dia 02 do mês subsequente ao Setor

de Veículos (OMMEMV), devidamente preenchido e assinado;
5. O controle e a guarda do formulário ficarão a cargo do Setor de Veículos (OMMEMV);
6. Com base nos dados recebidos, o Setor de Veículo emitirá, mensalmente, relatório circunstanciado

que deverá ser entregue à Administração deste Legislativo.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.015
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora, representada pelos Senhores Presidente

e Primeira Secretária, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Designar os seguintes servidores de provimento efetivo do Quadro de Pessoal: Jésus Caldeira de

Alencar Alvarenga, Agente Técnico Legislativo III e Chefe da Divisão de Patrimônio, matrícula 143,
Lindomar Alcebíades da Silva, Agente Legislativo II e Chefe da Seção de Controle Orçamentário, matrícula
1049 e  Velúzia Pires da Silva, Agente Técnico Legislativo III, matrícula 147, para sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão Permanente de Promoção Funcional, a que se refere o Art. 8º da Resolução
nº 1.714, de 18 de outubro de 1995, conforme Processo Administrativo nº 890/12.

Volta Redonda, 14 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

ATO Nº 8.016
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora, representada neste Ato pelos senhores

Presidente e Primeira Secretária, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o Artigo 33,
inciso V da Lei Orgânica do Município de Volta Redonda,

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, até o valor de R$ 1.689.000,00(Hum milhão,

seiscentos e oitenta e nove mil reais), para fazer face às despesas com o Programa de Manu-
tenção e Operacionalização da C.M.V.R – Aposentadorias e Reformas, Pensões, Vencimentos e
Vantagens – Pessoal Civil, Obrigações Patronais, Despesas de Exercícios Anteriores, Material de Consumo,
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica:
Funcional Cat. Econômica Código Valor – R$
2.00.01.031.0001.2.149 3.1.9.0.01.00.00 200.005 208.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.1.9.0.03.00.00 200.010 57.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.1.9.0.11.00.00 200.025 1.072.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.1.9.0.13.00.00 200.030 260.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.1.9.0.92.00.00 200.045 8.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.3.9.0.30.00.00 200.065 10.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.3.9.0.39.00.00 200.105 74.000,00

                                     TOTAL  1.689.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional mencionado no artigo 1º, serão utilizados como
fonte os recursos provenientes do cancelamento parcial do Programa de Manutenção e Operacio-
nalização da C.M.V.R –  Contratação por Tempo Determinado, Salário Família, Outras Despesas de Pessoal
Decorrentes de Contrato de Terceirização, Sentenças Judiciais, Outros Benefícios Assistenciais, Diárias
Civil, Premiações, Material de Distribuição Gratuita, Passagens e Despesas com Locomoção, Serviços de
Consultoria, Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Física, Locação de Mão de Obra, Arrendamento
Mercantil, Auxílio Transporte, Sentenças Judiciais (Outras), Obras e Instalações, Equipamentos e Material
Permanente, Aquisição de Imóveis:
Funcional Cat. Econômica Código Valor – R$
2.00.01.031.0001.2.149 3.1.9.0.04.00.00 200.015 20.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.1.9.0.09.00.00 200.020 20.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.1.9.0.34.00.00 200.035 20.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.1.9.0.91.00.00 200.040 5.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.3.9.0.08.00.00 200.055 30.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.3.9.0.14.00.00 200.060 100.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.3.9.0.31.00.00 200.070 10.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.3.9.0.32.00.00 200.075 5.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.3.9.0.33.00.00 200.080 40.000,00
2.00.01.031.0001.2.149 3.3.9.0.35.00.00 200.085 50.000,00
1.00.01.031.0001.2.149 3.3.9.0.36.00.00 200.090 34.000,00
1.00.01.031.0001.2.149 3.3.9.0.37.00.00 200.095 87.000,00
1.00.01.031.0001.2.149 3.3.9.0.38.00.00 200.100 1.000,00
1.00.01.031.0001.2.149 3.3.9.0.49.00.00 200.110 19.000,00
1.00.01.031.0001.2.149 3.3.9.0.91.00.00 200.115 10.000,00
1.00.01.031.0001.2.149 3.3.9.0.92.00.00 200.120 8.000,00
1.00.01.031.0001.2.149 4.4.9.0.51.00.00 200.125 1.110.000,00
1.00.01.031.0001.2.149 4.4.9.0.52.00.00 200.130 70.000,00
1.00.01.031.0001.2.149 4.4.9.0.61.00.00 200.135 50.000,00

         TOTAL 1.689.000,00
Art. 3º - Este Ato entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 14 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Primeira Secretária

produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

Volta Redonda, 07 de agosto de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente

NILTON ALVES DE FARIA                      JOSÉ MARTINS DE ASSIS
1º Vice-Presidente                          2º Vice-Presidente

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO        GERALDO COSTA JUNIOR
1º Secretário                                                    2º Secretário

DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO,  RECEITA E DESPESA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE VOLTA REDONDA, CORRESPONDENTE AO MÊS DE JULHO DE 2012:

Saldo do mês anterior .......................................... R$   1.470.966,16
ORÇAMENTO (Empenhado):
No mês ................................................................. R$   9.862.506,93
Até o mês ............................................................. R$ 25.081.798,57

RECEITA (Repasse):
No mês ................................................................. R$   2.200.000,00
Até o mês ............................................................. R$ 15.200.000,00
Diferença de repasse de 01 a 07/12 não efetuado pela PMVR até a presente data  R$   1.086.666,69

DESPESA (Orçamentária):
No mês ................................................................. R$    1.960.524,57
Até o mês ............................................................. R$  13.948.078,10

Saldo para o mês seguinte .................................. R$    1.714.982,38

OBS.: Os demonstrativos contábeis referentes aos valores acima encontram-se à disposição dos interes-
sados na Divisão de Contabilidade  da Câmara Municipal de Volta Redonda.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2012.

MARCELLO FERNANDO GOMES DE MESQUITA
Chefe da Divisão de Contabilidade

CRC/RJ – 053.613/O-5  Matrícula 1036

LENISE CARDOSO PEREIRA
Chefe Seção Escrit. Controle Contábil – subst.

CRC/RJ 056.781-3  Matrícula 139

VEREADOR JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente da CMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N°: 015/12
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº 032.517.906/0001-74 E VINÍCIUS DE
LIMA CHIESSE, CNPJ Nº 085.996.797-24
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de serviço para a confecção de Projeto de
Arquitetura visando a construção do anexo e reforma do prédio principal da Câmara Municipal de Volta
Redonda.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.00.01.031.0001. 2.149.3.3.9.0.36.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais)
VALOR EMPENHADO: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 781/12.
VIGÊNCIA: a partir de 09 de agosto de 2012.
PRAZO: 15 (quinze) dias, a contar da data de assinatura.

  EXMO. SR. PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

A empresa CLG Gama Comunicação Ltda foi classificada em primeiro lugar na licitação realizada
no dia 07 de agosto de 2012, referente ao Processo Administrativo nº 748/2012, na modalidade CONVITE
e apresentado o valor global de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), conforme Ata anexa, referente
a “Contratação de empresa especializada para organização e execução de eventos e soleni-
dades desta Casa Legislativa, pelo período de 12(doze) meses.” Em face disso, a Comissão
Permanente de Licitação opina pelo prosseguimento do presente certame em favor da referida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resultado da licitação, objetivando sua homo-
logação e adjudicação.

Volta Redonda, 14 de agosto de 2012.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo Administrativo nº 748/2012 em favor da empresa
CLG Gama Comunicação Ltda. Determino o encaminhamento à Divisão de Contabilidade para, de acordo
com a dotação orçamentária própria, proceder a emissão da Nota de Empenho correspondente, no valor
de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

Volta Redonda, 15 de agosto de 2012.

VEREADOR JAIR NOGUEIRA FILHO
PRESIDENTE



23 de agosto de 2012• 12 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.3
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.1000
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails true
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo true
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
    /Arial-Black
    /ArialBlack-Bold
    /Arial-BlackItalic
    /ArialMT-Black
    /AvantGarde-Bold
    /AvantGarde-BoldObl
    /AvantGarde-Book
    /AvantGarde-BookOblique
    /AvantGarde-Demi
    /AvantGarde-DemiOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Book
    /AvantGardeITCbyBT-BookOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Medium
    /AvantGardeITCbyBT-MediumOblique
    /AvantGarde-Medium
    /AvantGarde-MediumObl
    /FuturaBT-ExtraBlack
  ]
  /NeverEmbed [ true
    /Courier
    /Courier-Bold
    /Courier-BoldOblique
    /CourierNewPS-BoldItalicMT
    /CourierNewPS-BoldMT
    /CourierNewPS-ItalicMT
    /CourierNewPSMT
    /Courier-Oblique
    /CourierStd
    /CourierStd-Bold
    /CourierStd-BoldOblique
    /CourierStd-Oblique
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 350
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.00000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages false
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.40
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 350
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.00000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.40
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages true
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth 8
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.05833
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (None)
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /Description <<
    /PTB <FEFF005000610064007200e3006f00200041004e004a002000640065002000310030002f0032003000300036000d0043006f006d0070006c0065006d0065006e007400610064006100200065006d00200032003000300038002000700065006c006100200041004e004a000d0043006f006d0070006c0065006d0065006e007400610064006100200065006d00200032003000300039002000700065006c006f0020004f0020004400690061>
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /BleedOffset [
        0
        0
        0
        0
      ]
      /ConvertColors /NoConversion
      /DestinationProfileName (Jornal O Dia)
      /DestinationProfileSelector /NA
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure true
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles false
      /MarksOffset 6
      /MarksWeight 0.250000
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /NA
      /PageMarksFile /RomanDefault
      /PreserveEditing false
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /LeaveUntagged
      /UseDocumentBleed false
    >>
    <<
      /AllowImageBreaks true
      /AllowTableBreaks true
      /ExpandPage false
      /HonorBaseURL true
      /HonorRolloverEffect false
      /IgnoreHTMLPageBreaks false
      /IncludeHeaderFooter false
      /MarginOffset [
        0
        0
        0
        0
      ]
      /MetadataAuthor ()
      /MetadataKeywords ()
      /MetadataSubject ()
      /MetadataTitle ()
      /MetricPageSize [
        0
        0
      ]
      /MetricUnit /inch
      /MobileCompatible 0
      /Namespace [
        (Adobe)
        (GoLive)
        (8.0)
      ]
      /OpenZoomToHTMLFontSize false
      /PageOrientation /Portrait
      /RemoveBackground false
      /ShrinkContent true
      /TreatColorsAs /MainMonitorColors
      /UseEmbeddedProfiles false
      /UseHTMLTitleAsMetadata true
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [1270 1270]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


